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Portaria nº 05/2021 

 

Dispõe sobre as substituições automáticas na 

Defensoria Pública de São Lourenço/MG. 

 
 
 
O Coordenador Local da Defensoria Pública de Minas Gerais em 

São Lourenço/MG, no uso das atribuições previstas no art. 42, 

inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 1o, art. 4º, art. 5º e art. 

7º todos da Deliberação 11/2009 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública de Minas Gerais; 

 
CONSIDERANDO a Deliberação nº 190/21 que regulamenta o 

artigo 45-A da Lei Complementar n.65°2003; 

 
CONSIDERANDO a Portaria 04/2021, da Coordenação Local, 

que trata da divisão de atribuição da Defensoria Pública de 

Cooperação e Conflitos na Defensoria Pública em São Lourenço; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar segurança jurídica e 

publicidade à organização e distribuição dos serviços 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. As substituições automáticas relativas a período de férias 

ou afastamentos e compensações, na forma do artigo 5º, §4º, da 

Deliberação nº 190/2021, serão realizadas da seguinte forma na 

Defensoria Pública em São Lourenço: 

 

 



Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 

 

IGUALDADE E CIDADANIA PARA TODOS                                                                                                                                                   
Rua Coronel José Justino, nº 458, Bairro Centro – São Lourenço/MG                                                                                                    

CEP 37.470-000 – Tel/Fax: 0(xx)35–3332-6831 - 0(xx)3332-5941   
www.defensoriapublica.mg.gov.br 

  

I. A Defensoria Pública Cível e Família será automaticamente 

substituída pela Defensoria Pública de Cooperação e Conflitos, 

bem como pela Defensoria Público Criminal, ficando esta última 

atribuição com atuação nos casos de conflito; 

 

II. A Defensoria Pública de Cooperação e Conflitos será 

automaticamente substituída pela Defensoria Pública Cível e 

Família, bem como pela Defensoria Público Criminal, ficando 

esta última atribuição com atuação nos casos de conflito; 

 

III. A Defensoria Público Criminal será automaticamente 

substituída pela Defensoria Pública de Cooperação e Conflitos 

além da Defensoria Pública Cível e Família, ficando esta última 

atribuição com atuação nos casos de conflito; 

 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se e comunique-se, enviando cópia ao Gabinete 

Institucional da Defensoria Pública Geral do Estado de Minas 

Gerais. 

 
  São Lourenço/MG, 08 de novembro de 2021. 
 

Roger Vieira Feichas 

Defensor Público Coordenador  

MADEP nº 611-D/MG 
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